
LEI COMPLEMENTAR N9 34, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera a Lei Complementar Ot7l2O14, e dá outras
providências.

APR ITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÀ Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1e Altera o caput do Art. 5s da Lei Complementar Municipal ne O]-7l2Ot4, o qual passa a

vigorar com a seguinte redação:

Art. 59 As contrataçôes temporárias realizadas com fundamento na presente lei complementar serão

efetuadas pelo prazo de até 12 (doze) meses.

Art. 3s Altera o Art. 15 da Lei Complemêntar Municipal np OL7 /2OL4, o qual passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 15 O contrato firmado com fundamento nesta Lei Complementar extinguir-se-á, sem direito a

indenizaçôes:

I - Pelo término do prazo contratual;

ll- Por iniciativa do contratado;

lll - por abandono do contratado, caracterizado pele falta não justificada ao serviço por período igual

ou superior ao prazo estabelecido no parágrafo primeiro do Art. 14 da presente lei.

lV - Por falta disciplinar cometida pelo contratado, apurada na forma do Art' 13;

V - Por insuficiência de desempenho do contratado, apurada na forma do Art' 13'

§1e -A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, decorrente de

conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente

a 1 (um) mês do salário ajustado no contrato.
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Art. 2e Altera o caput do Art. 13 da Lei Complementar Municipal ne Ol7 /2014, o qual passa a

vigorar com a seguinte redação:

Art. 13. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão

apuradas mediante procedimento especial sumaríssimo, a ser instaurado por ato da chefia lmedlata

e conduzido no âmbito da própria secretaria, que elaborará relatório conclusivo direcionado à

autoridade superior, observado o direito ao contraditório e a ampla defesa'

Parágrafo único. o contratado terá assegurado o direito a apresentação de defesa no prazo de 5

(clnco) dias corridos após o recebimento da notificação e o relatório conclusivo a que alude o caput

será elaborado no prazo máximo de 10 (dez) dias.



\,
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete do Prefeito

§2e - O contratado por força desta Lei fará jus a férias acrescidas de um terço e ao décimo terceiro

salário integral ou proporcional ao tempo de serviço, conforme for o caso

§3p -O prazo para quitação das verbas rescisórias será de até de 30 (trinta) dias após o
encerramento do contÍato.

Art.4e Esta lei entra em vi8or na data da sua publicação.

Parágrafo único: Aplica-se as alteraçôes efetuadas por esta lei aos processos de contratação

autorizados pela lei municipal ns 1.567, de 2023.

Pedra Preta/MT, 19 de dezembro de 2023.
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OO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO il' 00S12022, sob pêna de

ser considerado como desistente, pêídendo a respec{iva vaga, podendo à

Preíeituaâ convocar o candidâto imediatâmenle posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

aGEt{TE DE VIG|LÁ}{C|A- AOiI|N|STRAçÁO GERAL

NOME POSrÇÀO
0012380 EDUARDO SALES RODRIGUES 30"
oo12a20 EDNÉIA MAROUES CORREIA 310

Ju3üllcativa: 01 vagâ para atender a dêmanda do Parqúê de Lágoâ, para

atendimento a segurança, no peíodo notumo.

Pêdrâ Prêtâ, I I dê dêzembro dê 2023.

IRACI FERRÊIRA DE SOUZA

Píefêitâ Municipal

coNTRATO N.130/2023

OE 19 OE DEZEIIBRO DE 2023

Concedêr ÍóÍlas rêgulal€s â seúldot? Luirinhâ llândas do§ Santos
Sôusâ.

COISIOERAI{DO o recêbimento do requerimento de férias Íegulare§ pro-

tocolado pelo Departamonlô de Recuísos Humanos.

CONSIDER IDO que a servidorâ Íaz ius a releída, âdquiÍida no pêriodo

de 1lü2O21 à 1l ili22.

A PREFETTA UNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Gíosso,

no uso de suas atribuiç6gs lêgais,

RESOLVE:

An. 1o ConcedeÍ Íérias regulares a servidoÍã Luizinha lísndês dos Saí'
tos, lotada na sectêtaria Municipal de Saúde, ocupante do cârgo de agen-

tê comunilána de sâúde, a serem usuÍnlídas no período de 8Jín02il a 6,

2no21.

An. 2 Esta Portaria entra em vigoÍ na data de sua publicaÉo.

Pêdrá Prêta, 19 de dezembm dê 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêíeita Iunicipâl

Rêgistrada nêsta SecrutaÍia ê

Publicada no Diário Ollclal da AMll.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA. Estado de Mato Grosso,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o AheÍa o caput do Aít. 5o da Lei Complementar Municipâl no 017/

2014, ô qual pêssâ a vigo€r com a s€guinte Íedação:

AÍ1. 5ô As contratâÇõês têmpoÉrias Íêâli2ádas com fundâmênlo ne

prcsente lei complementar serão Gíetuãdas pelo prezo dê até í2 (do-

ze) mêses.

Art. 2o Altera o caput do Art. 13 da Lei Complementar Municipal no 017/

20í4, o quâl pâssa a vigoGr com a sêguinte redaçéo:

Aí. 13. as infrâçõês di3ciplinâre3 .tribuída3 âo peslroal coítrdtado
nos lemos dêsta Lêi scrão epul.ds3 medianlê procêdlm€nlo ê3pocl-

al sumeíssimo, a ser ln3tauÉdo por ato da ChêÍia lmadlata e côndu'
zido no âmbito da póprla Sêcretariâ, quê claborani ,rlatório conclu_

sivo dirêcionâdo à autoridadê suporior, obaâwado o ditêito ao con'
taadllório e a ampla dêÍesa.

Perágrafo únlco. O contratádo teÉ a8sêgurado o dir6llo a apre!ênta'

ç5o dê deÍe34 no pra2o do 5 (cinco) dias corídos aÉ5 o .êcêbirnênto

da notlÍlcação ê o relalório concluslvo a que aludê o capul sêÉ êla'

boEdo no piâzo máximo dê í0 (dêr) dlas.

Art. 3o Alterâ o Art. 15 da Lei Complementar Municipal no 017/2014, o qual

passa a vigorar com â seguinte redaÉo:

Aat 15 O contaato firmado com fundamento nesta Lêl ComPlêmêntar

extlnguir€e{, 3êm dirello a indenizâçôês:

l - Pêlo término do Prazo conlft ual;

ll - Por iniclative do contràtâdo;

lll - PoÍ abandono do contratado, câract€rluado Pêla lattâ não lugtm'
cada ao sêrvlco poÍ p€rÍodo igual ou sup€rior ao prazo €§tabolocido

no pârágrâfo primêiro do AÍt. 14 da ptêsênla lci.

lv - Por taÍta dlsclplinar cometida pêlo conlÍâtâdo, âpurada na toÍrna

do Art. í3;

V - Por insuficiência dê dcsempênho do contratado, apurada na ío''
ma do Arl. í3.

§lo- A êÍinção do contrato, poÍ lnlciativa do órgâo ou entidadê con'

trâlante, deco,Í€Íúe de conveniência administr.tiva, importará no pâ-

gamênlo ao contraládo dê indcnizaçáo coÍÍe3pondênl. á 1 (um) mê§

do saláÍio alustado no contnato.

§21- O conlratádo Por torça dêlL Lêi ferá lus e térlar acrescidat dê

um terço e.o décimo totcêiÍo sâlário iÍlt.gral ou proporcional to t'm'
po de servlço, confomê for o caso.

§3" - O prazo pârá qultaÉo das vêtbas ,e3cl6ó.ias Bêtá de até dê 30

(trinta) dias áÉs o enoattamenlo do contfttto.

Ad. 4o Esta lei entra em vigor na datá da sua publicaçáo.

Parágraío únicó: Aplica-sê âs alteraçóes efeluadas por esla lei aos proces-

sos de contÉtaçáo aríorizados pela lei muôicipal no 1.567, de 2023'

Pedra Preta/MT. 19 de dezembro de 2023

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeitâ ilunicipâl

PORTARIA N" 5SO, OE 2023 . CONCEDER FÉRI,ÀS RÉGULARES A
SERVIOORÂ NEUZA CABRAL OA SILVA

OE í9 DE DÉZEIIIBRO DE 2023

Concêdêr lédas rêgulares e sê ldore Nêuzá Cabrâl da Silva

LEt COiTPLE EI{TAR N'3,i, OE 2023 - ALÍERÂ A LEI
COMPLEIIiENTAR Ot7/20í'I, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DE 19 DE DEZEMBRO OE 2023,

Altore â Lêi Complêm€ntat 0í71201/a, e dá oulrâs provldências.

I

CoIrRÂTAITE:PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA.
COXÍRÂTÂDo: A REBOUÇÀS COIIERCIO LTDA, CNPJ n'14. 6,t7.598,i0001{0
TIODÂUDADE: ADESÁO N' IO'2O23 À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS X"9í/2023

lDÂTÂ:19/12l
12023

OBJETO:O oàj.to dô p.e3entê contráto é Contr.tásáo dê êmprt6â para prê6-
t Éo dê 3êÍvlçp! dê sêgurançâ, Mg.dBte ê slebortÉo dê P.oiêto ltê com-
bâtô â incêndlo, confoÍm. .3p€cificásÉ.s ê quantlt tivos €t b.lecidG no
Tâ,Im dê R.Íêrtnciâ-

O p.rzo dê vigênclâ do píe3.ntê contrttô sêrá de 60 (3É5ênt ) di_

O p..ro d. u.cução do CôlÍrrto lnlcLÉ no dl. 30 dê D.rdnb.o ê lóÍml-
m dir 0í d. Jr.|liro dG 202,1.

mêdiánt€ T€Ímo Adiüvo-

dianomunicipal.orglmUamm . w\Àw.amm.org.br ô96 Assinado Digitalmênte

PORTARIA N'579, DE 2023 - CONCEOER FÉRÁS REGULARES A
SERVIOORA LUIZINHA MENDÉS DOS SANTOS SOIJSA.

CONTRATÂ.


